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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 657
SESSÃO ORDINÁRIA DE 30/10/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Lei Municipal nº 5780/2015, de autoria deste parlamentar, dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação em local visível, pelas instituições financeiras, agências e postos bancários, do código do banco, do prefixo da agência e seus respectivos nomes em suas dependências de autoatendimento.
Referida legislação foi instituída devido ao fato de muitos clientes, que utilizam os serviços das instituições financeiras em suas salas de autoatendimento, encontrarem dificuldades em localizar a identificação da agência para agilizar o atendimento bancário.
Porém, muitos munícipes procuraram por este parlamentar, relatando que alguns bancos instalados em Botucatu não estão cumprindo a supracitada norma.
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado aos Responsáveis pelas Agências dos BANCOS ITAÚ, SANTANDER BRASIL, BRADESCO, BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO MERCANTIL DO BRASIL e SICOOB, solicitando, o cumprimento da Lei Municipal nº 5780/2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação em local visível, pelas instituições financeiras, agências e postos bancários, do código do banco, do prefixo da agência e seus respectivos nomes em suas dependências de autoatendimento. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de outubro de 2023.
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